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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 156100-12

O TNSTITUTO DE PROTEÇÂO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confêre a Lei n0 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Liccnça que autoriza a:

INTEREssADo: Elismar lndústria e Comércio Ltda.

E\DEREÇo pARA coRREspoNDÊNCIA: Av. Boulevard Sá Peixoto, no í15, Educandos,
Manaus-AM

ArrvrDADE: lndústria Metalúrgica

LocnlrzlÇÃo DA ArrvrDADE: Av. Boulevard Sá Peixoto, no 115, Educandos,
Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a fabricação de hélices navais, buchas, rabetas, túneis e
tomadas d'água.

PorENcrALPoLUrDoR/DEcRÁDl»on:Médio Ponrn:Pequeno

PRAzo DE vALrDloe opsrl Llcrxçr: 02 Axos.

Atenção:
. Esta licença é composta dê 09 restrições €/ou coodiçôes coostântes no verso, clljo nâo

cumprimcrto/âtetrdimento sujeitará I sui invalidaçâo e/ou ss penalidades previstas em normas.
. Esta lice[ça não comprova nem substitui o docume]rto de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvcl,
. Esta licença deve permaneccr nr locâlização ds âtividade e exposta de forma visível (frente e verso).

Manaus-AM, 29MAl A6
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Juliano Marcos Valelnte de Souza
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www ipaam.am.gov-br
twitter.com/lpaamAM'l
instagram.coÍn/@lpaamam
Íacebook.com/@ipaamAM



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES Df, VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N'156/00.12

L O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande

circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conlorme aÍÍ.24. da Lei n'.3.785 de 24 de julho
de2012:"

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23. da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n". 0208/87.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação. devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na

mesma. devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento
devem ser efetuados por empresa licenciada para esta atividade.

8. Manter os níveis de ruído. de acordo com o estabelecido na Resolução CONAMA n'
0l i90.

9. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença, os

seguintes documentos:
a) Comprovante de destinação final de resíduos gerados no empreendimento
b) Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA.
c) Comprovante de destinação final dos resíduos de qualquer natureza.


